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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
PARTE  INTIMADA  PARA  ESPECIFICAR  PROVAS. 
TRANSCURSO,  IN  ALBIS,  SEM  MANIFESTAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE  DO  BENEFÍCIO  PELA PRÓPRIA 
TORPEZA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  FORMULAÇÃO 
IMPRECISA DA CAUSA DE PEDIR E DO PEDIDO DA 
INICIAL JUSTIFICADOR DA IMPROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS.  IRREGULARIDADE  FORMAL. 
SANABILIDADE  DO  VÍCIO.  INTIMAÇÃO  PARA 
EMENDA.  AUSÊNCIA.  ERROR  IN  PROCEDENDO. 
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO.

− PRELIMINAR –  Se a  parte  foi  intimada  para 
especificar provas e quedou-se inerte, não pode, agora 
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em  sede  recursal,  querer  se  beneficiar  com  a  própria 
torpeza. REJEIÇÃO.

− Quando o juiz menciona na sentença que a autora 
não  especificou  em  sua  inicial  a  classe  em  que  se 
encontrava  e  aquela  para qual  pretendia  a  progressão 
funcional, ou seja, quando o magistrado detecta omissão 
e incongruência entre a narrativa dos fatos e os pedidos 
(defeito sanável), deve determinar a emenda à inicial, e 
não  proceder  ao  julgamento  do  mérito.  Essa 
circunstância,  por  si  só,  já  inquina  de  nulidade  a 
sentença por error in procedendo.

V i s t o s ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A c o r d a  a  Terceira Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  na  conformidade  do  voto  da  relatora,  por  votação 
unânime, em REJEITAR A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 
E DAR PROVIMENTO AO APELO.

R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  APELAÇÃO  CÍVEL,  combatendo  a 
sentença de fls. 24/25v, que julgou improcedentes os pedidos da exordial.

Na decisão guerreda, o magistrado indeferiu o pedido 
da  autora,  sob  o  argumento  de  que  “a  Promovente  apenas  requereu  a 
progressão salarial, deixando, entretanto, de fazer menção em qual classe se 
encontra e para qual classe pretende requerer a progressão funcional, uma 
vez que a progressão salarial é a esta atrelada.” (fls. 25).
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Em suas razões recursais, fls. 35/40, Fábia Mendes Alves 
suscita  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,  pois  o  indeferimento  da 
produção  de  provas  se  deu  após  intimação  que  teve  o  propósito  de 
especificar os meios de provas e não suas qualidades específicas. Sustenta, 
no mérito, que a inicial é acompanhada de documentação bastante que o 
julgamento de procedência, e que, acaso o magistrado entendesse necessária 
a especificação, deveia determinar a emnda à inicial, e não julgar o mérito 
da lide.

Não houve contrarrazões (fls. 42v).

Cota  Ministerial  pela  rejeição  da  preliminar  e  sem 
manifestação de mérito, fls. 48/52.

É o relatório.

V O T O 

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado.

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

A  recorrente  suscita  preliminar  de  cerceamento  de 
defesa, pois o indeferimento da produção de provas se deu após intimação 
que  teve  o  propósito  de  especificar  os  meios  de  provas  e  não  suas 
qualidades específicas.

Sem razão, contudo.

Com efeito, a parte foi intimada para especificar provas 
e quedou-se inerte (fls. 23, 24, 24v), não podendo, agora em sede recursal, 
querer se beneficiar com a própria torpeza.
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Ademais,  o  juiz  é  o  destinatário  da  prova,  devendo 
inferir  aquelas  protelatórias  e  desnecessária,  aplicando  o  livre 
convencimento motivado.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

No mérito, entendo estar presente um flagrante error in  
procedendo.

Com efeito,  o magistrado julgou improcedente o pedido 
da inicial, argumentando que  “a Promovente apenas requereu a progressão 
salarial, deixando, entretanto, de fazer menção em qual classe se encontra e 
para qual classe pretende requerer a progressão funcional, uma vez que a 
progressão salarial é a esta atrelada.” (fls. 25).

Na verdade, o caso mencionado pelo magistrado seria 
de  indeferimento  da  inicial  que,  sob  a  ótica  procedimental  da  época  e, 
também, a atual, é vício sanável.

Sendo assim,  verificando que a inicial  é  irregular,  por 
ausência  de  especificação  do  pedido  e  da  causa  de  pedir,  o  magistrado 
deveria determinar a emenda à inicial e, nunca, proceder ao julgamento de 
improcedência.

Diga-se  de passagem que a  processualística  atual  traz 
como princípio a primazia do julgamento de mérito, que já era aplicado e 
defendido pela  doutrina desde antes  da  aprovação do  Nóvel  Código  de 
Processo Civil.

Ora, as hipóteses que levam ao indeferimento da petição 
inicial podem ser classificadas segundo a sanabilidade do vício, ou seja, o 
defeito  pode  ser  sanável  ou  insanável.  Dentre  as  causas  sanáveis  do 
indeferimento  da  inicial  estão  aquelas  que  se  relacionam  com  sua 
regularidade meramente formal, tais como a falta de pedido ou causa de 
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pedir, incongruência lógica entre a narração dos fatos e os pedidos ou entre 
os próprios pedidos (artigo 295, § único, incisos I, II e IV, CPC/73) ou ainda 
quando não atendidos os requisitos do artigo 282 e 283 do CPC/73.

Nessas hipóteses, quer dizer, quando a mácula que recai 
sobre  a  petição  inicial  é  meramente  formal,  não  se  relacionando  com 
nenhuma das condições da ação, impõe a disciplina processual que, antes 
do indeferimento, seja o autor intimado a regularizar a peça no prazo de dez 
dias, sob pena de não o fazendo vê-la indeferida. É o que se extrai do artigo 
284, CPC/73, vigente à época:

“Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e 

irregularidades  capazes  de  dificultar  o  julgamento  de  mérito, 

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 

(dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o 

juiz indeferirá a petição inicial.”

Na hipótese, reprise-se, quando o juiz menciona que a 
autora não especificou em sua inicial  a classe em que se encontrava e aquela 
para qual pretendia a progressão funcional, ou seja, quando o magistrado 
detectou omissão e incongruência entre a narrativa dos fatos e os pedidos 
(defeito  sanável),  deveria  ter  determinado  a  emenda  à  inicial,  e  não 
procedido ao julgamento do mérito. Essa circunstância, por si só, já inquina 
de nulidade a sentença por error in procedendo.

Desse modo, tenho que, a despeito da inaptidão formal 
da peça, já que da narração dos fatos não decorreu logicamente a conclusão 
dela  constante,  o  seu  indeferimento  antes  de  franqueada  chance  de 
regularização implica inevitável error in procedendo, merecedor de reparo, 
mormente  considerando  que  o  juízo  somente  reconheceu  tal  condição 
quando da  sentença e,  inclusive,  julgou improcedente  o  pedido,  quando 
deveria, no mínimo, indeferir a inicial.
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Com tais  considerações  REJEITO A PRELIMINAR E 
DOU PROVIMENTO AO APELO, para anular a sentença, e determinar ao 
autor que emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias - artigo 284 do 
CPC/73, a fim de que explicite  e especifique a classe em que se encontrava 
e  aquela  para  qual  pretende  a  progressão  funcional,  sob  pena 
indeferimento da exordial.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida - relator, 
Juiz  Convocado  para  substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais 
Guedes, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
     Juiz Convocado
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